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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  
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§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.505, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Concede anistia aos policiais e bombeiros 

militares dos Estados de Alagoas, de Goiás, do 

Maranhão, de Minas Gerais, da Paraíba, do 

Piauí, do Rio de Janeiro, de Rondônia, de 

Sergipe, do Tocantins, da Bahia, do Ceará, de 

Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande 

do Norte, de Roraima, de Santa Catarina, do 

Amazonas, do Pará, do Acre, de Mato Grosso 

do Sul, do Paraná e do Distrito Federal. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.293, 

de 1/6/2016) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares que participaram de 

movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e condições de trabalho ocorridos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.293, de 1/6/2016)  

I - entre o dia 1º de janeiro de 1997 e a data de publicação desta Lei, inclusive, 

nos Estados de Alagoas, de Goiás, do Maranhão, de Minas Gerais, da Paraíba, do Piauí, do 

Rio de Janeiro, de Rondônia, de Sergipe e do Tocantins; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.848, 

de 2/8/2013, com redação dada pela Lei nº 13.293, de 1/6/2016) 

II - entre a data de publicação da Lei nº 12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a data 

de publicação desta Lei, inclusive, nos Estados da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de 

Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina, do Amazonas, do Pará, 

do Acre, de Mato Grosso do Sul, do Maranhão, de Alagoas, do Rio de Janeiro, da Paraíba, do 

Paraná e do Distrito Federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.848, de 2/8/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.293, de 1/6/2016) 

 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, e na Lei nº 7.170, de 14 de 

dezembro de 1983 - Lei de Segurança Nacional, e as infrações disciplinares conexas, não 

incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, e nas demais leis penais especiais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.293, de 

1/6/2016) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams 
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO 

 

Aliciação para motim ou revolta  

Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a prática de qualquer dos crimes 

previstos no capítulo anterior:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.  

 

Incitamento 

Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à prática de crime militar:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa ou distribui, em 

lugar sujeito à administração militar, impressos, manuscritos ou material mimeografado, 

fotocopiado ou gravado, em que se contenha incitamento à prática dos atos previstos no 

artigo.  

 

Apologia de fato criminoso ou do seu autor  

Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar considera crime, ou do autor do 

mesmo, em lugar sujeito à administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano.  
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Violência contra superior  

Art. 157. Praticar violência contra superior:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos.  

 

Formas qualificadas  
§ 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o agente, ou oficial 

general:  

Pena - reclusão, de três a nove anos.  

§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a 

do crime contra a pessoa.  

§ 4º Se da violência resulta morte:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


